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O transcurso do 10.° Aniversário de fundação da AAB proporcionou o ensejo 

de nos fixarmos mais atentamente em pontos decisivos no que se refere aos 

estudos relacionados à Arquivística e que, por isso, revelam-se objeto de especial 

atenção por parte dos profissionais da área. 

O Seminário A Arquivologia Contemporânea em Debate, realizado nos dias 

21, 22 e 23 de outubro, no Arquivo Geral da Cidade do Rio de Janeiro, constituiu-se 

numa oportunidade que tiveram os profissionais de arquivo de debater questões 

cuja relevância manifesta-se na própria seleção dos temas: Os Arquivos e a 
Avaliação de Documentos; Publicações de Arquivos: Seu Papel e Significado 

e Construção de Arquivos. A qualidade dos trabalhos apresentados deve-se à 

participação de renomados especialistas aos quais é creditado o grande 
êxito deste evento. 

A presença de estudantes, em número significativo, deu-nos a satisfação de 

constatar que começam a produzir resultados os nossos esforços no sentido 
de promover maior aproximação entre aqueles que brevemehte se tornarão 

nossos colegas, objetivando, dessa forma, o permanente incentivo ao debate. 

Neste número encontra-se detalhada toda a programação comemorativa 
da nossa data maior, além da divulgação de trabalhos sobre Avaliação 

de Documentos, apresentados por Helena Corrêa Machado e Clairé de Sousa Pires. 

Ressaltam-se os enfoques diferentes que foram dados ao assunto: 
o primeiro versa sobre os critérios gerais de seleção e avaliação, realçando 

o caráter interdisciplinar da mesma, tendo em vista as dificuldades de se 

determinar o valor dos documentos pela subjetividade que esta atividade encerra; 
o segundo aborda a matéria na área jurídica, enfatizando a legislação 

existente quanto aos prazos de prescrição de documentos. 

Dando prosseguimento ao nosso trabalho, convém lembrar que o 5.° 

Congresso Brasileiro de Arquivologia, promovido pela AAB, a realizar-se 
de 17 a 22 de outubro de 1982, na Cidade do Rio de Janeiro, abrirá um 

novo espaço para o questionamento dos principais temas ligados à 

problemática arquivística. 

Lia Temporal Malcher 
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Prescrição do Crédito Previden- 
ciário — Anníbal Fernandes, 
págs. 257/264. 

9. SELEÇÃO E ANÁLISE DE 
DOCUMENTOS — (Palestra 
proferida no Ciclo de Palestras 
sobre Técnicas de Tratamento 

da Documentação Estática do 
Ministério da Fazenda) — Nil- 
za Teixeira Soares — 1978. 

Abstract 

A brief discussion of the time limits 
established in Brazilian law for the 

validity of documents and their 
caducity. A number of interesting cases 
are shown tuat may deserve 
consideration in stablishing general 
rules for evaluation. Some features of 
the caducity process which should 
not be overlooked in the evaluation 
of documents are also discussed. 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS DE ARQUIVO 

Helena Corrêa Machado ** 

Resumo 

Objetivos, definições de interesse para 
compreensão do tema, recomendações 
abrangendo competências, bem como 
providências no desenvolvimento 
da atividade de avaliação de 
documentos, e ainda, citação 
de exemplos para identificação dos 
documentos de valor permanente, 
temporário e eventual. 

1. Objetivo 

Contribuir para a racionalização 
do trabalho de preservação de do- 
cumentos nos arquivos brasileiros, 
estabelecendo preceitos capazes de 
orientar a ação dos responsáveis 
pela análise e seleção de documen- 
tos, com vistas à fixação de prazos 
para retenção ou descarte 

Alcançado o objetivo, destacam- 
se como resultados: a) redução, ao 
essencial, da massa documental dos 
arquivos; b) aumento do índice de 
recuperação da informação; c) ga- 
rantia de condições de preservação 
da documentação de valor perma- 
nente; d) facilidade do emprego de 

* Trabalho apresentado no ieminário 
A Arquivologia Contemporânea em 
Debate, promovido pela AAB de 21 a 
23 de outubro de 1981, r.as 
comemorações dos 10 av.v v. sua 
fundação. Este trabalho ••:oebeu 
significativa colaboração de Norma 
Góes Monteiro, Helena Dodd Ferrez, 
Paulo Carvalho e José Lázaro 
de Souza Rosa. 
** Ex-Presidente da AAB — biênio 
1975/1977 e Assessora da Diretoria do 
Arquivo Nacional. 

diversificados suportes de registro 
da informação; e) conquista de es- 
paço físico; f) orientação no pro- 
cesso de produção documental; g) 
melhor aproveitamento de recursos 
(pessoal e material). 

2. Definições 

Para os efeitos deste trabalho, são 
adotadas as definições de 2.1 a 2.6. 

2.1 Arquivo Corrente 

Conjuntos de documentos em 
curso, que constituem objeto de 
consultas freqüentes, cabendo, sua 
administração ao órgão a que este- 
jam vinculados. 

2.2 Arquivo Intermediário 

Conjuntos de documentos proce- 
dentes de arquivos correntes que 
aguardam destinação final, em de- 
pósito de armazenagem temporária. 

2.3 Arquivo Permanente 

Conjuntos de documentos que de- 
vem ser preservados definitivamen- 
te, respeitada a destinação estabe- 
lecida em decorrência de seu valor 
probatório e informativo. 

2.4 Descarte 

Eliminação de documentos julgados 
destituídos de valor para guarda 
permanente. 

2.5 Transferência 

Passagem dos documentos de ar- 
quivo corrente para arquivo inter- 
mediário. 

2.6 Recolhimento 

Passagem dos documentos de um 
depósito intermediário para arqui- 
vo permanente. 

3. Considerações Gerais 

Pela dificuldade de estabelecer pro- 
cedimentos, por demais envolvidos 
em juízos de valor, os critérios in- 
dicados a seguir não devem passar 
de princípios gerais. No intuito de 
reduzir, ao mínimo, essa dificulda- 
de, a elaboração desses princípios 
se louva em moderna teoria arqui- 
vística, lastreada nas três idades do 
arquivo. Ao ciclo vital dos do- 
cumentos periodizado em três eta- 
pas, correspondem três tipos de ar- 
quivos: corrente, intermediário e 
permanente, este também denomi- 
nado de custódia, histórico e defi- 
nitivo. 

É importante salientar, também, 
que na presente abordagem a ava- 
liação foi estudada tão-somente em 
função do conteúdo dos documen- 
tos. 

Arq. & Adm., Rio de Janeiro, 9(3):3-10, set./dez. 1981 10 



3.1 Estágio em que Deve Ser Rea- 
lizada a Avaliação 

A partir da teoria das três idades, 
não é difícil determinar em que eta- 
pa da rotina arquivística deve ser 
efetuada a análise e seleção de do- 
cumentos, com base em critérios de 
avaliação, previamente estabeleci- 
dos. É, pois, no arquivo corrente, 
que se inicia a aplicação de crité- 
rios, para distinguir, não só os do- 
cumentos de valor eventual, natu- 
ralmente de eliminação sumária, 
como aqueles que detêm valor in- 
formativo ou probatório, razão pe- 
la qual deverão ser transferidos ao 
arquivo intermediário para aguar- 
dar a data de recolhimento ou de 
descarte. Entretanto, se a documen- 
tação transferida não tiver passa- 
do pelo início do processo de ava- 
liação no arquivo corrente, terá es- 
te de ser feito na segunda fase, 
quando os prazos de retenção, tem- 
porária ou definitiva, deverão es- 
tar objetivamente definidos. 

3.2 Competência para Avaliar 

Em razão da complexidade e 
abrangência de conhecimentos exi- 
gidos no processo de avaliação de 
documentos de arquivo, para o es- 
tabelecimento de critérios de valor 
devem ser convocadas pessoas liga- 
das a categorias profissionais di- 
versas. Como uma das justificati- 
vas para essa exigência, verifica-se 
a necessidade de identificação do 
valor primário e secundário dos do- 
cumentos. Os primeiros são com- 
preendidos como aqueles que inte- 
ressam primordialmente às institui- 
ções da qual se originam, que te- 
nham valor administrativo (teste- 
munho da política, métodos de tra- 
balho, etc.), valor jurídico ou legal 
(proteção de direitos), valor fiscal 
(controle contábil, orçamentário e 
tributário), etc. Já como documen- 
tos de valor secundário são aponta- 
dos aqueles cuja importância de- 
corre do interesse dos usuários ex- 
ternos, principalmente pesquisado- 

res de todas as categorias profis- 
sionais. Assim sendo, para a in- 
cumbência de avaliar, devem ser 
constituídas equipes que podem ser 
denominadas comissões, grupos de 
trabalho, equipes técnicas, etc., in- 
tegradas por: a) arquivista ou res- 
ponsável pelo arquivo; b) autori- 
dade administrativa, conhecedora 
da estrutura e do funcionamento 
da instituição a que esteja subor- 
dinado o arquivo; c) profissional 
da área jurídica; d) outros profis- 
sionais ligados ao campo abrangi- 
do pela natureza dos documentos 
objeto da avaliação (historiador, 
economista, sociólogo, etc.). 

3.3 Tabela de Temporalidade 

Realizada análise da documenta- 
ção, impõe-se a elaboração de ta- 
bela de temporalidade, registro es- 
quemático do ciclo de vida do- 
cumental da instituição, bem como 
dos respectivos estágios de arqui- 
vamento. Como resultados da apli- 
cação desse instrumento de desti- 
nação de documentos, devem ser 
apontados os seguintes: a) facili- 
dade para distinguir os documentos 
de armazenamento temporário, dos 
de guarda permanente; b) elimina- 
ção imediata da documentação cuja 
guarda não se justifique; c) racio- 
nalização, principalmente em ter- 
mos econômicos, das atividades de 
transferência dos documentos de 
guarda temporária, bem como das 
de recolhimento dos de valor per- 
manente; d) obtenção de base para 
elaboração de futuros programas 
de destinação. 

Entre as recomendações cabí- 
veis, no uso da tabela de tempora- 
lidade, destacam-se: a) aprovação 
por dirigente de órgão situado no 
escalão superior da instituição; b) 
aplicação da tabela a intervalos re- 
gulares; c) revisão dos prazos de 
retenção, face à atualização de da- 
dos estatísticos referentes à fre- 
qüência de uso e às mudanças or- 
ganizacionais ocorridas na institui- 

ção; d) tabulação, para obter da- 
dos sobre percentagem de do- 
cumentos, destinados à retenção de- 
finitiva ou ao descarte; e) evitar 
o uso de siglas, a menos que da ta- 
bela conste a denominação corres- 
pondente. 

Dados que não devem deixar de 
ser incluídos na tabela: a) título 
das unidades de arquivamento; b) 
prazos de retenção nos arquivos 
corrente e intermediário; c) órgão 
onde deve ser efetuado o descarte. 

4. Recomendações 

Como orientação de natureza geral, 
na aplicação dos princípios em pau- 
ta, incluem-se as seguintes reco- 
mendações: a) obter, para o desen- 
volvimento das atividades ligadas 
à avaliação, todo apoio possível da 
administração superior; b) conse- 
guir a participação ativa de auto- 
ridades da área de administração, 
com destaque para as de moderni- 
zação administrativa; c) conhecer 
o funcionamento da instituição a 
que está subordinado o arquivo, 
isto é, suas inter-relacões orgânicas, 
e a documentação pertinente; d) 
identificar os órgãos de posiciona- 
mento superior na escala hierárqui- 
ca do contexto organizacional da 
instituição, haja vista a importân- 
cia que deve ter, para avaliação, a 
documentação neles produzida e re- 
cebida; e) buscar subsídios, quan- 
do necessários, não só junto a pro- 
fissionais que dominem os assun- 
tos versados nos documentos, obje- 
to da avaliação, como também na 
bibliografia pertinente; f) conhe- 
cer as atividades típicas referentes 
às várias fases de arquivamento, 
ou, pelo menos, noção do seu signi- 
ficado nesse contexto; g) reunir da- 
dos, antes do início do trabalho de 
avaliação, sobre a natureza, a quan- 
tidade, a freqüência de uso, as 
condições de armazenamento, espa- 
ço ocupado e o custo de manuten- 
ção da documentação; h) realizar 
levantamento de todos os atos ou 
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ações referentes a descarte, efetua- 
dos anteriormente na instituição; 
i) provocar a participação dos usu- 
ários nas decisões tomadas em de- 
corrência da avaliação, mediante 
publicação da tabela de tempora- 
lidade, antes da concretização das 
medidas ali indicadas, notadamen- 
te a de descarte; j) estabelecer o 
perfil dos usuários do arquivo; 1) 
considerar a microfilmagem e o 
processamento de dados, modali- 
dades de retenção de documentos; 
m) determinar a guarda permanen- 
te de toda a documentação anterior 
a 1930. 

5. Documentação de Guarda 
Permanente 

Nesse grupo deverão estar inseri- 
dos os documentos de valor proba- 
tório, em relação a direitos, tanto 
de pessoas físicas ou jurídicas, co- 
mo de coletividades, e os de valor 
informativo sobre pessoas, fatos ou 
fenômenos, cuja memória, em ter- 
mos históricos, seja considerada re- 
levante. 

Em relação, especificamente, às 
pessoas jurídicas de Direito Públi- 
co e Privado, a guarda permanente 
deve abranger: a) documentos re- 
ferentes à origem, aos direitos e às 
razões da existência da instituição, 
bem como aos seus objetivos. 
Exemplos: atos de criação (leis, 
decretos, resoluções, etc.); atos 
constitutivos (estatutos, contratos 
sociais, etc.); documentos relativos 
a direitos patrimoniais, etc.; b) do- 
cumentos que reflitam a organiza- 
ção e o desenvolvimento da insti- 
tuição, consubstanciados em dire- 
trizes, planos, programas, normas 
de funcionamento, etc. Exemplos: 
todos os atos legais que digam res- 
peito à organização e ao funciona- 
mento da instituição (regimentos, 
regulamentos e outras normas per- 
tinentes); gráficos (organogramas, 
fluxogramas, etc.); acordos, convê- 
nios, ajustes, etç.; planos, progra- 
mas e projetos que tratem das ati- 
vidades substantivas da instituição; 

atas e relatórios da direção; cor- 
respondência, em geral, que trate, 
não só de atividades substantivas 
da instituição, como de delegação 
de poder, etc.; c) documentos le- 
gislativos, de jurisprudência, bem 
como de normas gerais. Exemplos: 
leis, decretos, resoluções, etc.; sú- 
mulas do Supremo Tribunal Fede- 
ral, acórdãos, sentenças, etc.; pa- 
receres normativos, principalmen- 
te aqueles que, apreciados judicial 
ou administrativamente, tenham ca- 
racterística inovadora, não encon- 
trada nos textos legais, e por isso 
passem a constituir um precedente, 
etc.; d) documentos concernentes 
à administração do pessoal. Exem- 
plos: acordos salariais, reajustes 
salariais, planos de remuneração; 
planos de classificação de cargos; 
inquéritos administrativos; e) do- 
cumentos que respondam a ques- 
tões técnicas relativas às atividades 
específicas da instituição. Exem- 
plos: projetos, pesquisas, marcas e 
patentes, plantas, etc.; toda produ- 
ção intelectual de instituições de- 
dicadas a atividades científicas, es- 
tatísticas ou de pesquisa, de lazer, 
etc.; f) documentos de divulgação 
produzidos em conexão com as ati- 
vidades informativas ou de pro- 
moção do órgão dos quais devem 
ser guardados como amostras, pe- 
lo menos 1 (um) exemplar. Exem- 
plo: folhetos, programas, boletins, 
formulários, cartazes, convites, etc.; 
g) documentos cujas característi- 
cas extrínsecas, sejam de compro- 
vado valor artístico e cultural. 
Exemplo: documentos contendo vi- 
nhetas, iluminuras, caligrafias es- 
peciais, ortografias obsoletas, etc., 
bem como todos aqueles que re- 
presentem um testemunho de ex- 
pressão cultural do passado recen- 
te ou remoto da instituição. 

6. Documentação de Guarda 
Temporária 

Na guarda transitória, onde preva- 
lece o interesse administrativo pa- 

ra determinar o valor de informa- 
ção, por conseguinte, o prazo de 
retenção, estão incluídos: a) do- 
cumentos cujos textos estejam re- 
produzidos em outros ou que te- 
nham sido impressos em sua tota- 
lidade; b) documentos cujos ele- 
mentos essenciais se acham reca- 
pitulados em outros; c) cópias e 
duplicatas cujos originais são con- 
servados; d) documentos que, 
mesmo originais, detêm interesse 
administrativo, somente por deter- 
minado período; e) documentos su- 
jeitos a prazos-prescricionais. 

7. Documentação de Guarda 
Eventual 

Os documentos de guarda eventual 
são aqueles de interesse passageiro, 
de trato e efeito imediato, isto é, 
sem valor administrativo, jurídico 
ou histórico, não constituindo, por- 
tanto, potencial de informação. 
Exemplos: convites recebidos; ma- 
terial de divulgação de terceiros, 
etc. 

8. Nota da Expositora 

Em razão de saudáveis reações sus- 
citadas na apresentação do tema 
“Critérios da Avaliação de Do- 
cumentos de Arquivo”, torna-se 
necessário tecer algumas conside- 
rações, ainda que breves, sobre ma- 
téria sabidamente complexa por 
envolver juízos de valor, como se 
repetirá adiante. 

O primeiro comentário tem co- 
mo fulcro a finalidade do arquivo, 
visando demonstrar a razão pela 
qual a atividade de avaliação de 
documentos está tão intimamente 
ligada a autoridades administrati- 
vas, sem que isso importe, entre- 
tanto, diminuição da importância 
da participação do arquivista ou 
de outros profissionais que inte- 
gram a equipe interdisciplinar a 
quem deve ser atribuído tal tipo 
de trabalho. 
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Assim, verificado que os do- 
cumentos são produzidos e recebi- 
dos em função de ações e decisões 
administrativas, firmou-se o con- 
senso, na comunidade arquivística 
contemporânea, de que a finalida- 
de em questão “é a de servir à Ad- 
ministração e, subsidiariamente, à 
História, entendida a expressão 
"subsidiariamente” como "em con- 
sequência”. 

Reforçando o porquê desse es- 
treito envolvimento administrativo 
na atividade em pauta, há de ser 
invocada a conhecida organicidade 
da documentação de arquivo, em 
face de refletir a mesma justamen- 
te a dinâmica da instituição. Por 
isso, é fundamental, o conhecimen- 
to sobre a estrutura e funciona- 
mento do órgão no desenvolver da 
atividade de avaliação. 

No que concerne à necessidade 
de determinação de data-limite, 
não pode haver discordância, já 
que seria impossível assumir a res- 

ponsabilidade de avaliar toda a do- 
cumentação que se acha acumula- 
da, de forma assistemática, nos ar- 
quivos brasileiros. 

Quanto à escolha de 1930, pode- 
se justificá-la por ser essa data um 
marco no processo histórico brasi- 
leiro com transformações de ordem 
econômica, política e social. 

No que diz respeito a Adminis- 
tração, essa mudança se fez signi- 
ficativa com o aumento da centra- 
lização e da intervenção do Esta- 
do, tendo como decorrência a cria- 
ção maciça de novos órgãos desti- 
nados a acionar os mecanismos de 
controle adotados pelo sistema, a 
partir da Revolução de 1930. 

Isto posto, em não sendo possí- 
vel abarcar todo o tempo, é de se 
crer que o período escolhido re- 
presente um corte cronológico ra- 
cional, porque a partir daí se 
assinala um excessivo crescimento 
de atividades burocráticas, e, logi- 
camente, da produção de papéis, 
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Debate, promovido pela Associação 
dos Arquivistas Brasileiros nas 
comemorações dos 10 anos de sua 
fundação. A presença do historiador 
como membro permanente das 
Comissões de Avaliação é sugerida, 
bem como uma maior atenção aos 
arquivos privados e aos cortes 
cronológicos estabelecidos como marco 
para a realização da avaliação. 

Desejo, em primeiro lugar, regis- 
trar o meu agradecimento à bene- 
mérita Associação dos Arquivistas 
Brasileiros, pelo convite para par- 
ticipar, como debatedor, desta Ses- 
são do Seminário que em oportuno 
momento promove. E aos meus 
companheiros debatedores pela 

dos quais, grande parte, presume- 
se passíveis de descarte. 

Por fim, deve ser destacado que 
a avaliação, no texto que se segue, 
foi tratada em função do conteúdo 
dos documentos, ficando, pois, pa- 
ra outra oportunidade o enfoque 
relacionado a documentos cujos 
suportes não sejam os convencio- 
nais. Note-se, todavia, que, embo- 
ra, centradas no conteúdo, as reco- 
mendações em pauta são basica- 
mente válidas para orientar o tra- 
balho de análise e seleção de do- 
cumentos cujos suportes não se- 
jam tradicionais. 

Abstract 

The objectives to be fulfilled; some 
definitions necessary to understand the 
subject; some suggestions involving the 
power to decide; measures to be 
taken in the process of evaluation of 
documents, and some examples related 
to the identification of documents 
1) Permanent; 2) Temporary; and 
3) Eventual value. 

concessão que me fizeram de rea- 
lizar antes de todos minha inter- 
venção, premido que estou, por 
compromissos na Universidade Fe- 
deral do Rio de Janeiro, os quais 
me impedirão, inclusive, de acom- 
panhar o restante dos trabalhos, 
na certa produtivos, desta Sessão. 

Em segundo lugar, quero firmar 
minha intervenção como debatedor 
a partir da visão que, no meu en- 
tender, deve ter um historiador, a 
propósito da avaliação de do- 
cumentos. Tal visão, por sinal, es- 
teve sempre presente nas duas mais 
importantes experiências arquivís- 
ticas que tive: a primeira, quando 
dirigi o Serviço de Arquivo Histó- 
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